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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). PLANO DE 
SAÚDE. O TRIBUNAL DE ORIGEM ASSENTOU A 
PREMISSA DE QUE A SITUAÇÃO RETRATADA NOS 
AUTOS NÃO CONFIGUROU DANO MORAL, UMA VEZ 
QUE A RECUSA DE COBERTURA SE EMBASOU EM 
CLÁSULA CONTRATUAL CONTROVERTIDA. ACÓRDÃO 
EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 7 DO STJ. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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